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LEI N° 195/2021                      

Autoriza o chefe do Poder Executivo Municipal a 

outorgar Cessão de Uso de imóvel á Associação 

dos Criadores de Caprinos e Ovinos de Queimada 

Nova- Piauí - CAPRINOVA. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA, ESTADO DO PIAUÍ, faço saber 

a todos, que a Câmara Municipal de Queimada Nova aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar á Associação dos 

Criadores de Caprinos e Ovinos de Queimada Nova- Piauí (CAPRINOVA), inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 12.637.5170001-75, com sede na Rua Felipe Rodrigues Coêlho, nº 483, 

Centro, Queimada Nova- Piauí, CEP 64758-000, a Cessão de Uso da área rural, medindo 

0,9084 ha (hectare), com perímetro de 403,14 metros, contendo um poço artesiano e uma 

caixa d’água, pertencente ao Município de Queimada Nova-Piauí. 

 

§1º A descrição georreferenciada desta área é a seguinte: inicia-se a descrição deste 

perímetro no vértice M2, georreferenciada no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM 

SIRGAS2000, MC-39º W, de coordenadas N 9.055.496.78m e E 229.645.41m; deste segue 

confrontando com a propriedade de INACIO JOSÉ DE SOUSA, com azimute de 108º 25’31” 

por uma distância de 72, 49 m até o vértice M5 de coordenadas N 9.055.473,87m e E 

229.714.19m; deste segue confrontando com a propriedade de ABGAIL AGUIDA DE 

SOUSA COELHO, com azimute de 195º57’14” por uma distância de 52,92 m até o vértice 

M4 de coordenadas N 9.055.422.99m e E 229.699,64m; deste segue confrontando com a 

propriedade de ABGAIL AGUIDA DE SOUSA COELHO, com azimute de 196º57’31” por uma 

distância de 77,31m até o Vértice M3 de coordenadas N 9.055.349,03m e E 229.677,09m; 

deste segue confrontando com a propriedade de ABGAIL AGUIDA DE SOUSA COELHO 

com azimute de 282 30’50” por uma distância de 63,05 até vértice MI de coordenadas N 

9.055.362,70m  e E 229.615,54m deste segue confrontando com a propriedade de  MARIA 

LAURA DE SOUSA, com azimute 12º 33’44” por uma distância de 137,37m até o vértice M2, 

ponto inicial  da descrição  deste perímetro de 403 14 m. Todas as coordenadas descritas  

estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e  encontram-se representadas  

no Sistema  UTM, referenciadas ao Meridiano Central  nº 39 WGr , tendo como Datum  o 

SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no Plano  

de Projeção UTM. 

 

§2º A cessionária receberá o Imóvel no Estado em que se encontra, ficando sob sua inteira 

responsabilidade a limpeza e a conservação. 
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Art. 2º A Cessão de Uso de que se trata essa Lei se fará de forma gratuita, pelo prazo de 

05 (cinco) anos, podendo ser prorrogado por iguais períodos, mediante a condição de que o 

imóvel cedido seja usado para a utilização da água em favor do abatedouro de animais, 

pertencente a cessionária. 

 

Parágrafo Único. A cessionária se obriga a permitir a utilização da água proveniente do 

poço artesiano especificado no art. 1º em favor da população deste Município. 

 

 Art. 3º O imóvel cedido deverá ser devolvido nas mesmas condições recebidas. 

 

Parágrafo Único. Finalizada a Cessão de Uso, as benfeitorias por ventura erigidas no 

imóvel serão incorporadas ao Patrimônio do Município, não havendo por parte da 

cessionária, direito a qualquer indenização ou retenção por benfeitorias que nele realizar. 

 

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, essa Lei entra em Vigor na data de sua 

Publicação. 

 

Registre-se, publique-se  

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimada Nova (PI), 22 de julho de 2021. 

 

 

 

RAIMUNDO JÚLIO COELHO 

Prefeito Municipal 

 

 


